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2.4) PRAZO DE GARANTIA DAS PEÇAS (DO FABRICANTE): 12 MESES, contados a partir da
data da emissão da respectiva nota fiscal (ou documento equivalente);

2.5) DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE:
juntamente com esta Proposta, a Declaração
modelo constante do Anexo IV do Edital;

deverá ser apresentada,
de Regularidade, conforme

2.6) GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 56 da Lei Federal n° 8.666/93): Será
exigida a prestação de garantia de acordo com o estabelecido na Cláusula Décima Terceira da Minuta de
Contrato (Anexo I do Edital), equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado,
correspondente, nesta data, ao valor de R$ 1.600,000,00 (UM MILÃO E SEICENTOS MIL REAIS)
devendo a empresa vencedora optar por uma das seguintes modalidades (marcar um "x"):

( ) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;

( X ) Seguro-garantia;

( ) Fiança bancária.

3) O PREÇO E AS ESPECIFICAÇÕES MÍ IMAS:

ABERTO A TODOS OS LICITANTES (ampla competição)

LOTE ÚNICO MANUTENÇÃO
E REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO, INCLUINDO

ADAPTAÇÕES

* Considerando as particularidades de cada unidade conforme Apenso [li e demais parâmetros
que se fizerem necessários na composição dos custos, a CONTRATADA deverá apresentar
preço para cada unidade, de acordo com a planilha modelo fornecida pela CONTRATANTE, no
Apenso V. A CONTRATADA deverá também apresentar composição de custos dos serviços e
do BDI, de acordo com os modelos fornecidos pela CONTRATANTE, nos Apensos VI e VII.

*Apesar de compor o preço total do LOTE, o VALOR FIXO (item 2) previsto para

ressarcimento de serviços iniciais de adaptações incluindo ressarcimento de

peças e equipamentos, NÃO SERÁ OBJETO DE DISPUTA, podendo ser utilizado

durante o período de vigência contratual, de acordo com a demanda/necessidade

da Contratante, não sendo, portanto, obrigatória a sua utilização total.

*Apenas será objeto de variação durante a disputa de lances o valor correspondente aos serviços
de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de combate a incêndio (item 1).
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